
diário oficial Nº 34.862   117Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 028/iN/coNtrato, de 08 de FeVereiro 2022
o coMaNdaNTE GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfE-
Sa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da lei 
5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o cB BM iSMaEl JUNior PaNToJa da SilVa, Mf: 
57218552-1, como fiscal do contrato n°011/2022, celebrado com a Empre-
sa diSTriBUidora BorGES aliMENToS lTda, cNPJ: 42.292.712/0001-
71, cujo objeto é a aquisição de 2.855 (dois mil oitocentos e cinquenta 
e cinco) cestas de ajuda humanitária, a fim de realizar ação de resposta 
aos municípios de Trairão, Jacareacanga e Placas, os quais solicitam ajuda 
humanitária, em virtude de decretação de Situação de Emergência, para 
acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 
8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º designar o 3º SGT BM roGÉrio da cUNHa BriTo, Mf: 54185276-
1 como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atri-
buições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execução, 
cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante termo 
de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 759036
Portaria Nº 027/iN/coNtrato, de 08 de FeVereiro 2022
o coMaNdaNTE GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfE-
Sa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da lei 
5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o cB BM iSMaEl JUNior PaNToJa da SilVa,  Mf: 
57218552-1, como fiscal do contrato n°010/2022, celebrado com a Empre-
sa diSTriBUidora BorGES aliMENToS lTda, cNPJ: 42.292.712/0001-
71, cujo objeto é a aquisição de 728 (setecentos e vinte oito) cestas de 
ajuda humanitária, a fim de realizar ação de resposta ao município de Novo 
Progresso, o qual solicita ajuda humanitária, em virtude de decretação de 
Situação de Emergência, para acompanhar e fiscalizar sua execução em 
obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 
870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º designar o 3º SGT BM roGÉrio da cUNHa BriTo, Mf: 54185276-
1 como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atri-
buições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execução, 
cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante termo 
de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 759033
Portaria Nº 025 /iN/coNtrato, de 08 de FeVereiro de 2022
o coMaNdaNTE GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfE-
Sa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da lei 
5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o cB BM iSMaEl JUNior PaNToJa da SilVa ,  Mf: 
57218552-1, como fiscal do contrato n°008/2022, celebrado com a Empre-
sa diSTriBUidora BorGES aliMENToS lTda, cNPJ: 42.292.712/0001-
71, cujo objeto é a aquisição de 500 (quinhentas) cestas de ajuda huma-
nitária, a fim de realizar ação de resposta ao município de Tucuruí/PA, o 
qual solicita ajuda humanitária, em virtude de decretação de Situação de 
Emergência, para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao 
art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de 
outubro de 2013.

art. 2º designar o 3° SGT BM roGÉrio da cUNHa BriTo, Mf: 54185276-
1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atri-
buições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execução, 
cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante termo 
de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 759031
Portaria Nº 026 /iN/coNtrato, de 08 de FeVereiro de 2022
o coMaNdaNTE GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfE-
Sa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da lei 
5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o cB BM iSMaEl JUNior PaNToJa da SilVa, Mf: 
57218552-1, como fiscal do contrato n°009/2022, celebrado com a Empre-
sa diSTriBUidora BorGES aliMENToS lTda, cNPJ: 42.292.712/0001-
71, cujo objeto é a aquisição de 1.743 (mil setecentos e quarenta e três) 
cestas de ajuda humanitária, a fim de realizar ação de resposta aos muni-
cípios de Nova ipixuna, Palestina do Pará e São Geraldo do araguaia/Pa, os 
quais solicitam ajuda humanitária, em virtude de decretação de Situação 
de Emergência, para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência 
ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013.
art. 2º designar o 3° SGT BM roGÉrio da cUNHa BriTo, Mf: 54185276-
1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atri-
buições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execução, 
cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante termo 
de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 759032
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POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

Portaria N°061/22-GaB/dGPcP de 08 de FeVereiro de 2022.*
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo os termos dos Processos n°2021/1477857 
e 2021/1486828;
coNSidEraNdo os termos da lei complementar n° 07/91 de 28.09.91, 
que autoriza a contratação de pessoal para atender necessidade temporá-
ria de excepcional interesse público.
r E S o l V E: 
ADITIVAR, por tempo determinado, o contrato temporário dos profissio-
nais abaixo, para exercerem funções neste Centro de Perícias Cientifica.
Período 01.01.2022 a 31.03.2023.
carGo: MoToriSTa
adriaNo NUNES ViEira
aNdErSoN HaGE oda
aNToNio carloS riBEiro da SilVa


